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Aos dez de outubro de dois mil e dezoito, reuniu a Câmara Municipâl de Arraiolos, na sala de reuniôes do

edifício dos Paços do Concelho, em que estiveram presentes:

PRESIDENTE:

Sílvia Cristina Tirapicos Pinto

VEREADORES:

lorge Joaquim Piteira Macau

João Paulo Goulão Campos

António Francisco Correia Traguedo

Delfina Bárbara dos Santos Lima

HORA DE ABERTURA:

A Sri Presidente, declarou aberta a reunião pelas quinze horas e trinta minutos.

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

Al Proposta de aprovação de ata:

Nos termos do n.0 2 do art.e 57.e da Lei 
^.e 

75/L3, de 12 de setembro, e nes. 2 e 4 do ârt.e 34.e do Código do

Procedimento Administrativo, foram aprovadas, por unânimidade, â âta nQ 22, da reunião realizada 26 de

setembro do corrente ano.

Na sua apreciação foi dispensadâ a sua leitura por ter sido, antecipadamente, distribuída a todos os membros

presentes.

B) lntervenções dos Membros do Exêcutivo (artigo 52.e da Lei 7512013, de 12 dê sêtêmbro):

A sre. Presidente propôs alteração à Ordem de Trabalhos da presente reunião eliminândo o ponto 2.3.

(Protocolo a celebrar com o Centro Social e Paroquial Nc. Sre. de Fátima de Évora) e acrescentando o ponto 3.3.

(Sorteio para atribuição de lotes de terreno - RatiÍicação de listas).

Nada havendo a opôi foi a proposta aprovada.
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Câmara Municipal

Pela mesma, foi proposto para aprovação uma Tomãdã de Posição face ao anúncio de encerramento da estação

dos CTT em Arraiolos, considerando inaceitável que o Governo permita esta decisão.

"O Governo PSD/CDS iniciou, em 2013, um processo poro liquidar este seNiço publico, privdtizdndo 70% dos CTÍ

e em setembro de 2074 olienou o restonte empreso, Íicondo esto com 70OoÁ de cdpitol privodo. Contudo, o

Controto de Concessõo, celebrodo entre o Estddo e d empreso privado, obrigo o que esto preste um serviço

público de quolidode conÍorme estó deÍinido no Lei de Boses do Concessõo. Mos nodo disto é respeitodo, d

odministrdção dd empreso prossegue um cominho contrório oo estipulddo no Lei, o seu único objetivo é gorontir

oos novos donos de cdpital estrdngeiro, que estes recebom de volto, o mois ropidomente possivel, o dinheiro que

investirom, e oprcveitorem o rede dos CTT poro implontor um Bonco o nível nãcionol. Todo esto estrotégio tem

tido o silêncio do dtuol govemo, permitindo o víoloçõo grosseiro do Controto de Concessõo.

Esto empreso privotizodd tem umo estrotégio com o complocêncio do otuol governo do Ps,procuror que os

outorquios ossumom o serviço postol, utilizondo dinheiros públicos em beneficio de empresos privodos,o que

controrio o lei,oumentando os lucros e dividendos.

A reolidode é que o anúncio de umo novd vago de decisões de encerromento de estoções dos CTT no distrito de

Evoro, como é o coso do Estaçõo de Correios de Arrdiolos, peronte o possividode do otuol Governo que ossiste os

estds decisões sem nodo fozer poro os inverter, privo os populoções dum serviço universol e ocessível o todos,

desrespeitondo o objeto dum seNiço público essenciol o um dos sectores mois vulneróveis do populoçdo: os

idosos. Eosto referir o serviço de pogomento de reformos poro perceber os problemos que o encerromento dos

CTf troz poro os pessoos.

Nõo se pode odmitir que um Governo iaça decldroções proclomotórios sobre o desenvolvimento do interior e do

mundo rurol e depois ossisto ímpóvido e sereno oo obondono dos populações, à destruiçdo de instrumentos de

coesõo territoriol e social como é o serviço de correios, tudo em nome do lucro do empreso privodo que tomou

conto dos CTT.

Foce oo exposto, o Cômoro Municipolde Arroiolos, reunido o 10/10/2018, delibero:

. Exiqir oo Governo que trdve de imedioto o processo de encerromento do estdção dos CTT de Arroiolos,

de ocordo com o estabelecido no controto de concessão (não permite o fecho do serviço nos sedes de

concelho).

' Exiqir o revogoção do concessõo do serviço postdl ndcional,reossumíndo-se o serviço público e

ossequrondo-se o investimento necessário à suo monutençõo em fovor das populoções, do coesdo socíol

e territoriol, do combate oo obondono do território e nd deÍeso do interiot e do mundo rural."

lnformou ainda que a Câmara Municipal teve conhecimento desta intenção através da Junta de Freguesia de

Arraiolos dado terem sido contactados para que assumissem alguns serviços prestados pela estação dos CTT, os

quais não aceitaram e manifestaram desagrâdo total pelo possível encerramento.
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Passando-se à votação, foi a mesma aprovada, por unanimidâde, tendo o sr. Vereador Traguedo declarado que

votou Íavorável por não aceitâr o encerramento dos CTT, associando-se à luta pela manutenção do serviço que

considera essencial para as populaçôes, no entanto, lêvântou algumas reservas à forma como está redigida.

O sr. VereâdoÍ Jorge Macau manifestou a sua indignação com o Governo quando o mesmo na comunicação

social quer passar que se preocupa com o interior e nada faz para inverter certas medidas que levam cada vez

mais à desertificação do Alentejo.

A sri. Presidente propôs que â Tomada de Posição seja remetida ao Exme. Sr. Presidente da República, aos

Grupos Parlamentares, ao sr. Primeiro-Ministro, ao sr. Ministro do Planeamento e das lnfraestruturas, ao sr.

Secretário de Estado da Economia, à Provedoriã de Justiça, à Administração dos CTT, à ANACOM, ao Instituto do

Consumidot sendo igualmente disponibilizada no site e locais habituais do MunicÍpio de Arraiolos.

lnformou, ainda, que recebeu do Movimento de Utentes do Concelho de Arraiolos informação sobre a

realização de uma concentrâção pelo não encerramento do serviço público dos Correios em Arraiolos, no

próximo dia 12/10, pelas 18 horas, no Largo Dordio Gomes - Arraiolos, à qual se associará, apêlando à

participação.

A vereação tomou a devida nota.

O sr. Vereador Traguedo lembrou pedido já anteriormente feito relativamente ao balancete do 19, semestrê de

2017, referindo que será importante para comparação com os valores deste ano, embora com o relatório que

lhe foi entregue constate que as despesas gerais estão a subir e as receitas muito baixas originando um deficit

muito mais elevado comparando com o ano anterior.

Questionou ainda sobre a proteção de dados, se há algum desenvolvimento do processo por parte dâ CIMAC e

por fim, solicitou a possibilidâde de uma cópia do Anuário Financeiro dos Municípios 2017.

A sri. Presidente referiu que iria providenciar o pedido do documento de forma a ser entregue na próxima

reunião, quânto à proteção de dados está tudo igual, a CIMAC ainda não deu qualquer indicação. Por fim,

informou que a Câmara Municipal aindâ não recebeu o Anuário.
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II - ORDEM DO DIA

1. Administração Financeirâ:

1.1. APRECTAçÃO OA STTUAçÃO FtNAÍ{CEtRA:

A Câmara tomou conhecimento do resumo diário de tesouraria datâdo de vinte e cinco de setembro de dois mil

e dezoito, cujo total de disponibilidades é de 2.070.484,63€ (dois milhões, setenta mil quatrocentos e oitentâ e

quãtro euros e sessenta e três cêntimos), sendo: dotoções orçomentois - 2.O3O.f27,73€ (dois milhões, trinta mil

cento e vinte e um euros e setentâ e três cêntimos) - dotoções nõo orçomentois - 40.362,90€ (quãrenta mil

trezentos e sessenta e dois euros e noventa cêntimos).
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2. Geslõo Estrotégico, ,ócio Educativd:

2.1. EDUCAçÃO:

Presente à reunião uma proposta da DGESE - Serviço Educação que, no âmbito das ãtribuições que são

cometidâs ao Município pela Lei 7512073, de 12 de Setembro, designadamente, no domínio da educação,

propõem o seguinte:

" l. Apoio aos equipomentos escolores que integram o Agrupomento de Escolos de Arroiolos e às otividodes e

projetos por estes desenvolvidos, nomeoddmente noquilo que compete à oquisiçõo de moteríois de desgoste,

moteriois didóticos e outros equipomentos fundomentois à conÜetizoção de projetos/ações e iníciativds

integrodos no Plono Anuol de Atividodes deste mesmo Agrupomento, do seguinte modo:

7. Atribuiçõo, por porte do Câmoro Municipol, de moteriol dídático/equipomento e de moteriol de desgoste, oo

Agrupomento de Escolos de Atroiolos de suporte o prcjetos/oções e iniciotivos integrodos no Plono Anuol de

Atividodes do Agrupomento, do seguinte modo:

7.e Aclo do Entino Báslco

volot nóximo o otribuir

mo te ti o I d idó tico/e qu lpo me nto

escolos oté 20 olunos 150,00 €

"ç.alos 
rlP 21 o sO ohtnos 200,00€

escolos de 57-7solunos 300,00 €

500,00 €

moteÍiol de desgoste e outío de supone p@jelos/oções e iniciotivos 10€ /oluno n.e de olunos /escolo

Educoçõo Pra-Escolor

volor móxiho o olribuit

mo te o I d id ó tico/e qu ipo me nlo 150,00 €

fiote ol de desgoste e outo de suporte prcjetos/oções e iniciotieos 12€ /ctionço n-e de ctionços /Jodim de lnÍôncio

Poro otribuição deste, propôe-se gue o Agrupomento inÍorme o Cômqro Municipol dos necessidodes eÍetivos de

moteriol de desgoste e outro de supode e projetos/oções e iníciotivos e motetíol didôtico/equipomento, poro o ono

letivo de 2078/2019, oté do dio 19 de outubro de 2078, pot Íormq oo município proceder oo processo legol obrigotório

poto suo oquisiçõo.

2. Atribuiçõo, pot porte do Cômoro Municipol, de moteriol didótico/equipomento e de moteriol de desgoste oo

Agrupomento de Escolos de Arroiolos inetentes o projetos /otividodes, oo nivel do 2.e e 3.e ciclo e secundório,

opresentodos pelo Agrupomento de Escolos de Arroiolos, oté oo montonte globol de 4,5€ x (o n.e de olunos a

Írequentor estes niveis de ensino).

O n.e de olunos considerodo porc o eÍeito seró o que Íor inÍomodo pelo Agrupomento de Escolos, oté oo Íinol do mês

de Setembro de 2078. Poro que o CAmoro posso ceder moteriois ou outros formos de opoio, o Agrupqmento de

Escolos deveró remeter à CMA os projetos/otivídqdes com memorio descritivo pormenorizodo - objetivos, oções o

desenvolver e identíÍicoçõo dos recursos humonos, moteríoís e equipomentos necessórios e de entre estes, identíÍicor,

os que solicitom à Cimoro Municipol oté oo dio 31 de outubro 2078. Os projetos o opoior deverdo estot vedidos no

Plono Anuol de Atividodes do Agrupomento de Escolos de Arroiolos.
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3. Todo o moteriol didótico e equípomento ottibuído, no ômbito dos opoios reÍeridos nos pontos 7. e 2., deve set

insctito no ínventório do estobelecimento de ensino respetívo, constituindo-se potrimónio do entídqde.

No Íinol do execuçdo dos projetos ou otividode deveró ser enviodo poro o Cômarc Munícipol um relotórío de ovolíoçõo

dos mesmos .

4. Poro olém dos opoíos mencíonodos no ponto 7. e 2., o Cômoro Municipol disponibilizotó opoio técnico e loqístico

oos üojetos dpresentddos. Estes deverão estor ígudlmente vertídos no Plqno Anuol de Atividodes do Aqrupomento de

Escolos de Arroiolos. E devem ser indicodos oo Municipio oté 37 de outubro 207, com exposiçõo do opoio pretendido

(discriminor: som, equipomento, recursos, opoio técnico e outros) por formo o gorqntir umo respostt positivo oos

me5mo5

5. As visítos de estudo pretendem contribuír poro o oumento do oÍedo de oportunidodes educotivos, dondo resposto

às vórios dimensões do educoçõo: motivor poro o oprendízogem Íoro do espoço escolor; contextuolízor os

oprendizogens; volorizor os soberes e culturos; contribuiÍ poro o Íormoçõo integrol do oluno. É, neste contexto que q

Câmoro Municipol disponíbilizo o outocofio poro 20 visitos de estudo poro Íoto do concelho.

6. Comemoroções Cornovqlescos - opoío Íinonceiro no volor de 7€ por portíciponte, o conceder oo Aqrupomento de

Escolos de Arroiolos openos poro o confeçõo/reolizqção dos fotos/disforces ou suo oquísiçõo, medíonte o

opresentoçõo de Íoturo/recibo comprovotivo do despesd eÍetuodo, indicondo o oluno, turmo e ono escolor.

7. É propósito do Cimoro Municipql propor o concretizoçõo de otividodes olusivos oo Notol, Corndvol e Dio Mundíol

do Críonço. Poro este efeito opelo-se oo envio de sugestões e contríbutos oté às seguintes dotos: Ndtol oté 26 de

Outubro, Cornovol (oté 30 de novembro), Dio Mundiol do Crionço (oté Íinol do 2.e periodo).

8. Projeto do município: piscino municipol - projeto de odoptoçõo oo meio-oquótico e projeto do escolo de musico

municipol poro os crionços do educoção pré-escolor.

Poro olém dos rojetos mencionodos, o município dispõe oindo de seNiços sócio-educotívos nos Centrc lnterryetotivos

do Topete de Arraiolos e do Mundo Rurol e no Biblioteco Municipol que poderõo orticulor otividodes/opoios

especíÍícos com o Agrupomentq quondo requeridos por este.

9. Comunicoçõo com o C6moro Municipol

Todos os pedidos e informoções que os docentes pretendom solicitqr e/ou prestor à Cômoro Municipol,

nomeodomente o quolquq um dos seNiços onteriormente opresentodos, deverõo ser remetídos dtrovés do emoil:

oerol@cm-oüaiolos.pt e dirigidos à Srs. Presidente do CMA.

It. Compofticipoção nos custos dos comunicoções vio teleÍone do Agrupomento de Escolos de Arroiolos:

ConÍorme Íicou decidido no reuniõo de 19/71/97 o Câmoro mondou ínstolor tel{ones nos Escolos e lotdins de lnfôncio

oboixo reÍetidos. Tendo em conto que os rcÍeridos estobelecimentos de ensino não possuem verbos poro proceder oo

pogomento do toxo mensol (com foturo detolhodo), propõe-se que o Cômoro otribuo os verbos oboixo mencionodos

porc comporticipoção do pogomento do rcÍerido toxo, bem como dos chomodos teleÍónicos eÍetuodos no ômbito do

Íuncionomento do estobelecimento de ensino.
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EBl de Vimieirc 12

12 30,00 €

30,00 € 360,00€

EBl de Sobugueio 360,00€

360,00€E81 de lgrejinho 12 30,00 €

Jodim de lnÍôncio de lgÍejinho 12 30,00 € 360,00€

Jordim de lnÍôncio de lgrejinho 12 i0,00 € 360,00€

TOTAL 7.800,00€

A despesã relâtiva aos custos com as comunicações estava devidamente cabimentada pelo serviço financeiro

lnP. 7782 de O4/tO/2Ot8l.

Analisado o assunto, foram as propostas aprovadas, por unanimidade.

2.2. AçÃO SOCTAT ESCOT.AR:

Submetida uma informação emitida pela DGESE, na qual dão conhecimento do resultado da avaliação e

reavaliação de processos no âmbito dâ Ação Social Escolar, na sequência da 2.a fase de candidâturas, âbêrtâ por

deliberação tomada no passado dia 29 de agosto.

Assim, propôem:

- EscalãoA-8alunos;

-EscalãoB-4alunos;

- Excluídos - 6 alunos, dado se encontrarem posicionâdos em escalões superiores ao estabelecido no ponto 2

do arte. LLs. do Despacho ne. 529612077 de 16 de julho, alterado pelo Despâcho ne. 725512oL8, de 31 de iulho

incorporados no ponto 6 dos Critérios para atribuição das medidas de ação social escolar.

A Cámara aprovou, por unanimidade, o proposto, devendo os candidatos serem notificados da decisão agorâ

tomada, por meio de Edital, a ser afixado nos respetivos estabelecimento de ensino.

Os valores fa2em parte do cabimento ne.l27ll207a

3. Gestão Utbonístico:

3.1. PROJETOS DE ARqUTTETURA € DE ESPECIALIDADES:

Submetidos à reunião os seguintes processos:

. Processo ne 28/2013, em nome de Micheline Marie Ghislaine Vândewiele, relativo ao pedido de

reapreciação e âprovação do projeto de arquitetura e de especialidades referente à obra de edificação

de um imóvel de r/chão e 1e. andar destinado a habitação, constituindo um fogo de tipologia T3 e

anexo com garagem no Largo do Areal, ns. 25 em Vimieiro.

ANO LEflVO (Meses de set 2078 o ogono 2019)

Estobelecimento de ensino N9. de meses VoloÍ/mês Totol

Pnç. do tlúnlcrpto, 2, - 7(rao.{,27 a,lnÁtolos
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Tendo em conta o pârecer técnico do Responsável da Gestão Urbanística - DAUSUA, datâdo de 2OLg/lOlO9, a

Câmara deliberou, por unânimidade, aprovar o proieto, dado cumprir as obrigações legâis e regulamentares

aplicáveis.

. Processo n.e l5/2O18, em nome de Marinhave - Sociedade Agro-Avícola, referente à aprovação do

projeto de especialidades, referente à construção de quatro pavilhões destinados a exploração

pecuária, nomeadamente uma unidade de produção/criação de patos para abate, na Herdade da

Frausta - Vimieiro.

Atendendo o parecer técnico do responsável da Gestão Urbanística - DAUSUA, datado de 2018/10/09, a Câmara

deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto, dado cumprir as obrigações legais regulamentares aplicáveis.

3.2. PROJETO DE TEGAUZAçÃO:

Submetido o processo n.p 2O/2O78, êm nome de Maria Antónia Redondo Galhardo, relativo à aprovação do

projeto de legalizâção de vários ediÍícios destinados a dependências agrÍcolas e habitação na Quinta da Aldeia -
S. Gregório.

Atendendo o parecer técnico do responsável da Gestão Urbanística - DAUSUA, datado de 2Of8/70/09, a CâmaÍa

deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto, dado cumprir as obrigaçóes legais regulamentares aplicáveis.

Face ao exposto no referido parecet a Câmarâ tomou conhecimento que a situação é passível de instauração de

processo de contra-ordenação, conforme previsto na alínea a) do n.e 1 do artigo 98.e (realização de operações

urbanÍsticas sem o respetivo alvará de licenciamento).

3.3. SORTETO PARA ATRTBUTçÃO DE TOTES DE TERRENO - RAT|F|CAçÃO DE USÍAS:

Forâm submetidas informaçóes emitidas pelo Responsável da Gestão Urbanística da DAUSUA relativamente ao

resultado dos sorteios de lotes de terreno dos Loteamentos abaixo indicados, reâlizados no passado dia 26 de

setembro do corrente ano, veriÍicando-se que foram atribuídos os seguintes:

! Loteamento Municipal Cruz da Earreta em Arraiolos:

Mónica Filipa Bilro Pinto

Octávio Manuel Gonçalves Vilaça da Silva 3.323,91€

) Loteamento da Quinta do Jogo em llhas:

Vítor Barreiros Mantinhas

Eflrü

CANDIDATO Ne. lotes Terreno infraestruturas Total

43 e 43A 4.200,00€ 480,00€ 4.680,00€

4.200,00€ 7.523,9r€

CANDIDATO Ne. lote Valor do terreno

tõê do Muíl.ípb, r, - ,0aoa2, 
^tiArOr,OS

20 11.175,00€
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Loteamento Municipal de Santana do Campo:

Carolina Raquel Bilro Pinto 22 t3.225,00€

Após apreciação do assunto, a Câmara ratificou, por unanimidade, as listas apresentadas, autorizando, assim, a

venda dos ditos lotes que, para efeitos da realização das respetivas escrituras, foram conferindo plenos poderes

à Srl. Presidente e/ou Vice-Presidente.

III - APROVAçÃO DE MINUÍA:

Para que todas as deliberações possam ter efeitos imediatos, foi elaborada uma minuta, que depois de lida e

colocada à votação, de acordo com o disposto no ne 4 do arte 57 da Lei 75/2073, de 12 de setembro, foi

aprovada por unânimidade.

E, não havendo mais nada a tratar foi declarada encerrada a reunião, pelas dezasseis horas e vinte sete minutos,

de que se lavrou a presente ata, que, após a sua leitura foi aprovada, por unanimidade, sendo assinada pela Sra.

Presidente e por mim Morio Monuel M. Pereiro Boieiro (CooÀenadora Técnica do GRIC), que a redigi e

subscrevi.

A Presidente da Câmara Munici pal,

A Coordenadora Técnica,

CANDIDATO Ne. lote Valor do terÍeno
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